
I

-I ilf;GI§TRADO
.r Livro L-._-..........F|s. :.

y Em,.........-....../................. ./.".........

Y .-................
AS]II'JAÍU A

PoDER L,EGISLÀTI-VO

Faço saber que a Câmara Municipal de São Mateus, Estado do Espirito
Santo, aprovou, e eu Presidente desta Casa nos Íermos do Art. 24 daLei
Orgânica do Município clc com o ful 49 da Constituição Federal e Art. 225
do RegimenÍo Interno desta Casa, promulgo o seguinte Decreto Legislativo :

DECRETA:

Árt. 1". Ficam aprovadas as contas dos Exm"s. Srs. AI{TONIO CÂRLO§
PIROLA e CARLB§ §OSSÀI NETO, ex-Presidentes da Câmara Municipal de São Mateus-ES,
relativas ac ç.:<ercício de 1994, em diseardância ao Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo.

Àrt. 2o. Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Estado do
Espirite Santo, aas viate {20) dias dc mês de outubro (10} do ano de Mil Novecentos e Noventa e
Nove (1999).

Registrado e publicado na Câmara Municipal de São Mateus, na data supra.

cÂusne rrqumcrper DE sÂtl MFrrEUs
E§TÁDO DO E§PÍRITO SANTO

PUELIÜÂCI0

irii, _iE i .':i L j ._i3."

A SILYÂ
aistratirro Interino


